
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIG UÁ 
e. G. e. (M.F.J 4s.124.344tooo1-4o 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 
C A TI G U A - Estado de São Paulo 

LEI N! 1.567, D~ 03 DE DEZEMBRO OE 1.991 . 

" DISP~E SOBRE ABONO SALARIAL" . 

OSVALD IR DARCIE , PREFEITO llUNICIPAL DE 

(ATIGUÁ, êSTADO DE SÃO PAULO , USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS , 
SA1KIONA e PRor·1uLGA A sEGu1NTE LEI APROVADA PELA CÃl1ARA r1u1~1c1 -
PAL uc: CAT r GUÃ, EM suA SESSÃO OKU I 1iÃ1HA REAL 1 zAoA No D 1 A 02 o E 
DEZEMBRO DE l . 9Yl , CONFORf~ AUT6G~AFO DE LEI N! 037/Yl: 

A~TIGO l! = FICA CONCEDIDO DURANTE O MES 
-

DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO A TODOS FUNCIONARIOS, SERVIDORES, 
IIMTIVOS , PENSIONISTAS INCLUSIVE FUNClONARtOS E SERVID01~ES DA 
CÃllARA 11lJNICIPAL , UM ABONO SALARIAL NO VALOH DE CR$ 15 .000,00 
(QUINZE MIL CRUZEIROS), 

ARTIGO 2! = As DESPESAS DECORRENTES COM A 

APLICAÇÃO DA PRESENTE LEI , CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTARIAS CONSIGNDAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADAS SE -
NECESSARIO , 

ART IGO 3! = ESTA LEI ENTRA~Á EM VIGOR NA - - -
DATA DE SUA PUBL l CAÇA O, REVOGADAS AS D 1 SPOS I ÇOE S EM CONTRAR 1 O, 
EM ESPECIAL A LEI N! 1.558/91 , COM SEUS EFEITOS RETROATIVOS A }! 
DE NOVEMBRO DE l .S91 , 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , Aos 03 
DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE 1.991 , 

PUBLIQUE SE, 
CUMPRA SE, 

PRE FEITO MUNICIPAL , 

DE SECRE TAR IA 


